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Alfredo Chaves (ES), 21 de junho de 2018.

Ao Excelentíssimo- Senhor
FERNANDO VIDEIRALAFAYETTE
Prefeito do Municipio de Alfredo Chaves

_ ú

Assunto: Envio de Indicação _ LLÔ _

A V  z A flãsi G
Excelentíssimo Senhor Prefeito, A ç
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A CAMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES, por meio do seu
representa_nte legal, baseada na informação do Decreto Municipal n° 1226 N/2018
que estabelece o contingenciamento do Orçamento Anual do exercicio financeiro de
2018 e suspende a tradicional festa do Município, vem encaminhar a Vossa
Excelência a INDICAÇÃO VERBAL, aprovada por todos os Vereadores, em Sessão
Plenária Ordinária em 20 de junho de 2018, que sugere ao Chefe do Poder
Executivo que realize a 46* Festa da Banana e do Leite de Alfredo Chaves de menor
porte, garantindo a realização desse evento tradicionale cultural do município.

Mesmo diante do reconhecimento do desafio e do cenário econômico para
realização do evento, constata-se que a Festa da Banana e do Leite tem grande
relevância, pois valoriza os agricultores e os pecuaristas do municipio mediante a
exposição do gado leiteiro, da banana e de outras culturas. Essa que iniciou, em
1971, devido ao sucesso da bananicultura e da pecuária no município. 'L
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A A Verifica-se que o evento movimenta o comércio local da Sede e é uma
oportunidade dos distritosexporem e comercializarem seus produtos e artesanatos
por meio da feira distrital, gerando renda para as familias que residem na sede e no
interior de Alfredo Chaves, o quecontribui para e aumentar a arrecadação da
municipalidade. . . _ . `

É uma festa que tem grande significância para todos osmoradores de Alfredo



1'

Chaves e cidadãos que aqui nasceram e, hoje, residem em outros municípios e
Estados. Mais que uma festa cultural, é um momento de reencontro das familias que
fazem parte da história de Alfredo Chaves' r I '

Além disso, existem muitos artistas locais e regionais que são 'bem atrativos e
I _

aproveitam a oportunidade ,da ocasião da festa para expor os talentos e divulgar. os
seus trabalhos com preços bem acessíveis. `

Certos da habitual atenção, desde já agradecemos. Reitera-se os protestos
de estimaeconsideração. . I i _ A ,_

r Atenciosamente,
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Presidente da Cã ara Municipal j
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